
Administrador responde com depositário por bens
perdidos na falência

03/01/2023

Nos processos de falência, mesmo com a nomeação de depositário, o administrador judicial continua responsável
solidariamente no caso de desaparecimento dos bens. Contudo, essa responsabilidade, decorrente de dolo ou culpa do
depositário, deve ser apurada em ação própria, com garantia de contraditório e ampla defesa.

Reprodução

O entendimento foi estabelecido por maioria de votos pela 3ª Turma do

Superior Tribunal de Justiça ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) que, por não ter localizado
os bens arrecadados da massa falida para a realização de leilão, determinou que o administrador judicial depositasse os
valores correspondentes aos bens perdidos.

Para o TJ-PR, não seria necessário a ação autônoma de responsabilização do gestor, garantindo-se a ele, entretanto, o
direito de regresso contra o depositário em razão do desaparecimento dos bens.

Cautela na responsabilização
Relator do recurso, o ministro Moura Ribeiro explicou que, quando o administrador judicial escolhe diretamente o
depositário dos bens e eles desaparecem, a princípio, é cabível a sua responsabilidade solidária pela culpa na indicação (
culpa in eligendo).

O ministro, porém, chamou a atenção para a necessidade de cautela nessa responsabilização, com a previsão de ampla
defesa e contraditório em processo legal específico.

"Do contrário, seria muito difícil encontrar pretendentes dispostos a aceitar o encargo, que se revela extremamente difícil
de ser conduzido na prática, gerando desestímulo e prejudicando ainda mais o já tormentoso processo falimentar de uma
empresa", completou.

Moura Ribeiro destacou que, conforme posição da doutrina, para a ação de responsabilização, o administrador judicial
deve ser destituído de suas funções, cabendo à massa falida, por meio de novo gestor, promover a ação de
responsabilidade.

"No caso presente, aparentemente nada disso ocorreu, não ficando demonstrado nos autos o dolo ou a culpa do depositário
no desaparecimento dos bens arrecadados, para que o administrador judicial pudesse ser acionado solidariamente com o
auxiliar por ele escolhido", concluiu o ministro. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de
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Justiça.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 1.841.021

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-jan-03/administrador-responde-depositario-bens-perdidos-falencia/
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